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Melhorar condições para a estruturação dos projetos e redução de 
incertezas que afetem a formulação de propostas comerciais factíveis e 
economicamente vantajosas para o Poder Público.

• Reforçar a posição das PMI´s como veículos para estudo e estruturação dos projetos. 
Avaliar a conveniência de se prever na própria lei a previsão constante do Decreto 
Federal nº 8.428/2015, com caráter interpretativo, de que a pessoa física ou jurídica que 
participar de uma PMI não terá impedimento de figurar como licitante no respectivo 
projeto. 

• Avaliar a inclusão de obrigação legal no sentido de que eventuais garantias públicas 
estejam plenamente estruturadas anteriormente à assunção do serviço público pelo 
concessionário.

• Avaliar a alteração da Lei nº 11.488 (lei do REIDI) para permitir que os próprios entes 
subnacionais pleiteiem junto aos Ministérios setoriais o enquadramento do projeto no 
REIDI durante a fase de licitação bem como prevendo que o gozo dos benefícios seja 
imediata após da assunção do serviço público. Com a inversão de etapas, eliminam-se 
incertezas quanto à (a) aprovação, ou não, do projeto para fins de REIDI, bem como 
quanto ao (b) prazo para início do gozo dos respectivos benefícios. 

• Sugere-se similar “pré-enquadramento” em relação aos benefícios da SUDAM/SUDENE, 
previstos na MP nº 2.199-14/01, recém prorrogados até 12/2023 pela Lei nº 13.799/19.

Estruturação dos Projetos 
- Redução de incertezas



As propostas de Reforma Tributária consubstanciadas na PEC 45/2019 
(Câmara dos Deputados) e 110/2019 (Senado Federal), envolvendo a 
instituição do IBS e a reestruturação dos fundos constitucionais, trazem 
novas incertezas quanto ao futuro da equação econômico-financeira das 
concessões atuais e futuras.

• É importante trazer para a mesa de debate os potenciais impactos de eventual 
Reforma Tributária nos estudos de viabilidade e nos projetos em andamento, 
especialmente no que esta afeta os compromissos assumidos pelos Poderes Públicos. 

• Apoio às propostas/ emendas que permitam à lei complementar definir que 
determinados bens e serviços (os públicos, regidos pela lei de concessões e PPPs) 
poderão estar sujeitos à alíquotas específicas. Entendimento quanto à especificidade 
da contratação feita pelo Poder Público, e repercussão direta no Erário ou no custo do 
serviço público para a população em geral.

• Nos novos e atuais projetos, avaliar o reforço à obrigatoriedade de tempestivo 
reequilíbrio econômico-financeiro.

• Considerar o impacto que possa advir na estrutura de garantias de contratos 
atualmente em vigor que estejam garantidos por recursos dos atuais fundos de 
participação dos Estados e dos Municípios.

Estruturação dos Projetos 
- Redução de incertezas (cont.)



Além do aspecto concorrencial, a outorga de concessões e PPPs 
envolve a assunção de significativos riscos e comprometimentos pelo 
Poder Público. Respeitado o interesse público e demais contratos 
celebrados pelo Poder Público, o regime das autorizações desonera o 
ente público, liberando-o da assunção de riscos ou compromissos, e 
incentiva o investimento privado.

• Inúmeros setores (ex.: telecomunicações e portuário) já se 
beneficiam de marco legal estabelecido para a outorga de 
autorizações para a prestação de serviços públicos.

• Setores de infraestrutura como rodovias, metrôs, aeroportos, 
saneamento entre outros, poderiam igualmente se beneficiar de 
similar regime, prestigiando iniciativas privadas de investimento e 
sem onerar o Poder Público com a assunção de riscos e 
compromissos (ex.: risco de desapropriações, demanda, 
ambiental, alterações tributárias, contraprestações financeiras, 
mitigadores de demanda, etc.).

Evoluir os regimes de contratação 
- Redefinição do marco legal para as autorizações 



A exigência legal de contratação com uma SPE especialmente criada 
para o desenvolvimento de cada projeto limita a exploração de 
sinergias e ganhos de escala e inibe ganhos de produtividade. 

• Avaliar a conveniência de se instituir regime similar ao aplicável 
no setor imobiliário relativo ao “Patrimônio de Afetação” de modo 
que uma mesma pessoa jurídica possa celebrar mais de um 
contrato de concessão, isolando/separando ativos e passivos 
vinculados a cada projeto, mas permitindo a melhor exploração de 
sinergias e ganhos de escalas, no âmbito operacional, creditício, 
trabalhista e tributário.

• Estes ganhos de escala poderão representar melhores propostas 
revertendo à modicidade tarifária, inclusive para os atuais 
contratos de concessão, e também viabilizariam a oferta/ 
contratação integrada de serviços por um mesmo investidor 
(rodovia + parque; ferrovia + terminal portuário; etc.)

Evoluir os regimes de contratação 
- Criação do regime de patrimônio de afetação 



É necessário o incremento das condições do financiamento de longo 
prazo para os projetos ante a evolução do cenário macroeconômico 
no país e no exterior, inclusive prevendo mecanismos para a 
recuperação de projetos em dificuldade.

• Alteração do art. 1º da Lei nº 12.431 (ou da Lei 9.481/97), para 
permitir a emissão de títulos ou valores mobiliários em Reais ou 
moeda estrangeira, inclusive com listagem em bolsas ou mercados 
estrangeiros por parte de concessionários de serviços públicos, ou 
seus controladores, com o benefício da isenção do IRRF.

• Alteração do art. 2º e 3º da Lei nº 12.431, para (a) criar nova série de 
debêntures de infraestrutura visando (a.1) o investimento por fundos 
de pensão fechados (a isenção do IRRF não é benefício) e também 
(a.2) transmitir aos planos de previdência privada PGBL/VGBL o 
benefício fiscal da debênture de infraestrutura, fomentando o 
investimento de longo prazo, (b) permitir taxa pós-fixada, (c) ampliar 
para 60 meses o lastro dos investimentos incentivados.

Viabilizar o investimento privado 
- Financiabilidade das concessões



• Ampliar o escopo dos fundos de investimento imobiliário 
disciplinados pela Lei nº 8.668/93 para incluir, como lastro, 
direitos vinculados à exploração de faixa de domínio/ bens 
reversíveis por parte dos concessionários e parceiros privados.

• Prever a isenção fiscal (IRPJ, CSLL, PIS e Cofins) referente à 
baixa de parcela de passivo financeiro devido por 
Concessionária em decorrência de processo de recuperação 
judicial ou extrajudicial. A exoneração deve alcançar também o 
IRRF se houver a conversão da dívida em capital da 
Concessionária. 

Viabilizar o investimento privado 
- Financiabilidade das concessões (cont.)

É necessário o incremento das condições do financiamento de longo 
prazo para os projetos ante a evolução do cenário macroeconômico 
no país e no exterior, inclusive prevendo mecanismos para a 
recuperação de projetos em dificuldade.



O equilíbrio econômico-financeiro de um contrato de concessão é um 
direito da sociedade brasileira. É um direito/dever que precisa ser 
crível, contar com mecanismos apropriados bem como com 
segurança jurídica para ambas as partes. 

• Dever de a Administração Pública decidir os processos administrativos 
relativos ao desequilíbrio econômico-financeiro de um contrato de 
concessão em um prazo máximo de 1 ano (analogia ao prazo estabelecido 
para a RFB – Lei nº 11.547, art. 24).

• Estabelecimento de responsabilidade ao Administrador Público que deixar 
de promover os atos necessários visando o reequilíbrio econômico 
financeiro de um contrato de concessão em prazo máximo de 1 ano 
contado da decisão administrativa ou judicial que reconhecer o 
desequilíbrio (idem referência acima).

• Instituir regime de saneamento regulatório no sentido de que eventuais 
ativos/passivos regulatórios relativos a um contrato sejam compensados 
com os de outros contratos celebrados pelo mesmo ente subnacional, ou 
mesmo entre serviços/modais de entes subnacionais distintos, inclusive em 
relação às outorgas. O equilíbrio é do sistema, com perspectiva intermodal.

Gestão dos contratos 
- Manutenção do equilíbrio contratual



• Considerar a possibilidade de se rever o prazo máximo de uma PPP, 
atualmente 35 anos, para permitir o reequilíbrio contratual por meio de 
extensão de prazo contratual, desonerando o Erário da necessidade de 
aumentar o valor das contraprestações pecuniárias ou aportes públicos.

• Prever de forma expressa a exoneração fiscal dos reequilíbrios econômico-
financeiros que sejam quitados mediante pagamento em dinheiro, desonerando 
o próprio Poder Público. O mesmo em relação às indenizações vinculadas a 
investimentos em bens reversíveis nos mesmos moldes efetivados no setor 
elétrico (Lei nº 12.783/13, art. 8º)

• Exigir a apresentação de plano de negócios por parte do Concessionário. É 
baliza objetiva em torno da qual se pode aferir o equilíbrio contratual.

O equilíbrio econômico-financeiro de um contrato de concessão é um 
direito da sociedade brasileira. É um direito/dever que precisa ser 
crível, contar com mecanismos apropriados bem como com segurança 
jurídica para ambas as partes. 

Gestão dos contratos 
- Manutenção do equilíbrio contratual (cont.)



Estabelecer marco legal apropriado para a descontinuidade do serviço 
público ante a inadimplência das obrigações do Poder Público.

• Avaliar a criação de balizas para o estabelecimento de um mecanismo 
(amigável) de resilição contratual. 

• Considerar a alteração do art. 39, da Lei nº 8.987/95 prevendo a 
possibilidade de o Concessionário interromper o serviço público, no todo 
ou em parte, com razoável aviso prévio às autoridades competentes 
(Poder Concedente, órgãos de controles, MP), e com prazo para 
purgação da mora, independentemente de decisão ou autorização 
judicial, em face do descumprimento de obrigações relevantes por 
parte do Poder Público, tais como: 

� Recusa ou atraso injustificado de revisão tarifária 
� Inadimplemento das obrigações pecuniárias do Poder Público
� Não estruturação das garantias públicas
� Descumprimento do dever de reequilibrar o contrato 

Melhorar as condições para extinção dos 
contratos de concessão



Determinados aspectos da Lei de Relicitação (Lei nº 13.448/17) e sua 
regulamentação (Decreto nº 9.957/19) merecem aperfeiçoamentos 
objetivando reforçar a previsibilidade do processo e seu desfecho. 

• Seria conveniente o estabelecimento de prazos máximos para que fossem 
proferidas as decisões por parte das diversas autoridades competentes no 
enquadramento, ou não, de um determinado projeto para fins de relicitação 
visando assegurar previsibilidade para o processo por parte do 
concessionário, seus financiadores, usuários e também pelos órgãos de 
controle.

• Seria conveniente que durante a tramitação do processo administrativo até a 
decisão final, enquadrando ou não, a Concessionária permanecesse 
protegida contra eventual instauração de procedimento de caducidade bem 
como contra a aplicação dos fatores de redução tarifária ou cobrança de 
multas durante o procedimento, e não apenas após o enquadramento.

• Esclarecer a exoneração fiscal para as indenizações pagas pelos 
investimentos realizados, nos moldes que foram adotados no setor elétrico 
(Lei nº 12.783/13, art. 8º), assegurando a neutralidade tributária para a 
indenização a ser recebida.

Melhorar as condições para extinção dos 
contratos de concessão (cont.)



Devem ser criados incentivos para que projetos em dificuldade 
sejam assumidos por outros interessados.

• Seria apropriado avaliar a possibilidade de transferência do próprio contrato de 
concessão, sem contaminação de riscos/passivos do atual Concessionário ou de 
seus acionistas, a um eventual interessado, respeitados os direitos do atual titular, 
de seus financiadores, e no interesse do Poder Público e da sociedade. 

� Proteção aos direitos dos empregados mediante alteração da CLT para 
permitir a transferência mediante anotação em carteira de trabalho para 
nova concessionária, sem rescisão. 

• Avaliar a possibilidade de o Poder Concedente celebrar Termo de Ajustamento de 
Conduta – admitindo a transação – com a Concessionária em dificuldade ou com 
o novo titular do contrato de concessão para a liquidação/ equacionamento 
eventuais ativos/passivos regulatórios porventura existentes.

• Eventual baixa de passivos financeiros derivados de renegociação de dívidas 
com credores, ou conversão de créditos financeiros em capital na SPE, deveriam 
ser eventos exonerados de impactos tributários. 

Recuperação de projetos em dificuldade




